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LEI ORDINÁRIA Nº 1190 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  
REALIZAR  A  ALIENAÇÃO  DE  BENS  MÓVEIS  
INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE  
SANGÃO/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASTILHO SILVANO VIEIRA, Prefeito Municipal de Sangão/SC, faz saber a 

todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores de Sangão aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a alienação 

de bens móveis inservíveis, pertencentes ao patrimônio do Município de Sangão/SC, 

relacionados no Anexo I desta Lei, mediante o procedimento legalmente aplicável.

Art. 2º Fica igualmente autorizado ao Poder Executivo Municipal a efetuar 

a baixa do patrimônio municipal após efetivação da venda dos bens listados nesta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sangão/SC, 02 de Dezembro de 2025.

________________________________________
Castilho Silvano Vieira

Prefeito Municipal de Sangão
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